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LEI MUNICIPAL Nº 3078, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.

“Autoriza a cedência de uma (01) Serviçal à Câmara Municipal de Vereadores, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)”.

O Prefeito Municipal em Exercício de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder uma (01) Serviçal à Câmara Municipal de Vereadores, nos moldes do previsto no Art. 113 da Lei Municipal 1620 (Regime Jurídico Único).
Art. 2º. A presente cedência se dará por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes, mediante comunicação prévia de trinta (30) dias de antecedência requerer o cancelamento da cedência.
Art. 3º. O servidor cedido desempenhará as mesmas funções do cargo de Serviçal no órgão cedente, percebendo a mesma remuneração a que faz jus junto a este Poder, cujo pagamento, encargos sociais e promoções, de acordo com o Regime Jurídico, ficam de total responsabilidade do órgão cessionário.
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal fica responsável por informar ao Poder Executivo Municipal eventuais ocorrências relativas à sua vida funcional, durante o período de cedência.
Art. 4º - Fica o presente projeto incluído no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 27 DE JANEIRO DE 2020.
       Paulo Aloísio Justen,
Prefeito Municipal em Exercício.
Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração. 
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